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ATA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA – PRESENCIAL E POR VIDEO/CONFERÊNCIA)
DO MÊS DE AGOSTO DE 2022 DO SUBCOMITÊ ORÇAMENTÁRIO E DE ATENÇÃO

PRIORITÁRIA AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO – SOAPG/TJAM.

 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de 2022, em reunião híbrida, presencial e virtual, esta
última através de videoconferência realizada na plataforma GOOGLE MEET,
(https://meet.google.com/ena-zprk-swn), às 13:00 hs (treze horas), em cumprimento às
disposições contidas na Resolução CNJ nº 283/2019 e Portaria nº. 2.042/2020-PTJ, reuniram-
se consoante prévia convocação realizada por protocolo, os seguintes membros: o MM. Juiz de
Direito Dr. André Luiz Nogueira Borges de Campos (Coordenador do Subcomitê Orçamentário e
de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição – SOAPG/TJAM), a MMª. Juíza de Direito Drª.
Careen Aguiar Fernandes (Membro), os servidores, Sr. José Andress da Rocha Albuquerque
Cavalcanti (Membro), o Sr. Renato de Sales Teixeira (Membro), a Srª Joyce Melo Makarem de
Freitas (Membro/Secretária), a Srª. Maria Cristina de Paiva Matos (Secretária do Comitê de
Política Estratégica – TJ/AM) e a Srª. Acyane Pereira (Diretora da Divisão de Imprensa e
Divulgação). Ausentes, contudo, os demais Membros e Suplentes, bem como os representantes
da Associação de Magistrados do Amazonas – AMAZON, do Sindicato dos Trabalhadores da
Justiça do Amazonas – SINT/JAM e do Sindicato dos Oficiais de Justiça Avaliadores do Estado
do Amazonas – SINDOJUS/JAM, todos sem justificativa.

Iniciada a reunião, informou-se aos membros a abertura dos trabalhos, cujo objetivo era a
deliberação acerca dos itens seguintes da pauta em ordem do dia:

1. Leitura e Aprovação da Ata da Reunião Ordinária/Mês Anterior.

Solicitado pela Secretária e Membro deste Subcomitê, Srª. Joyce Melo Makarem de Freitas, o
adiamento da matéria, para aprovação posterior via whatsapp, haja vista que após a reunião do
mês passado a mesma entrou em período de férias, retornando somente nesta semana, o que
impediu a finalização daquela ata e sua consequente disponibilização aos demais membros.
Colocado em votação, os Membros decidiram, por unanimidades de votos, autorizar o
adiamento da aprovação.

2. Discussão sobre a inclusão e ou adoção de novos projetos indicados no planejamento
estratégico da Secretaria de Planejamento/TJAM (Sexênio 2021/2026).

Analisados os projetos apresentados pelo Núcleo de Gerenciamento, deliberou-se, ao final, que
este Subcomitê irá atuar em dois deles, objetivando o seu acompanhamento e implementação:
57 – Projeto execução fiscal eficiente e 59 – Semana de baixa. Acerca deles, a Srª. Maria
Cristina de Paiva Matos, Secretária do Comitê de Política Estratégica – TJ/AM, ficou de
disponibilizar aos Membros um termo de cooperação técnica existente, a fim de que se analise e
propicie sua execução em relação ao projeto nº 57 acima indicado. Da mesma forma, ficou de
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buscar informações sobre como o Subcomitê deve proceder em relação aos projetos adotados,
assim como o número do processo SEI referente ao tema Semana da Baixa.

3. Participação deste Subcomitê nas reuniões do Subcomitê de Atenção Integral à Saúde
e do Subcomitê de Formação, Aperfeiçoamento e Gestão de Pessoas.

Quanto ao Subcomitê de Atenção Integral à Saúde, considerando a ausência injustificada do
Membro, Sr. José Maurício Gouveia dos Santos, ficou pendente de atualização as informações.
informou que apesar de realização a reunião mensal, ainda não foi disponibilizada a ata,
impossibilitando o relatório da mesma. No que tange ao Subcomitê de Gestão de Pessoas, cujo
representante é o Membro, Sr. José Andress da R. A. Cavalcanti, foi apresentado um relatório
(em anexo) da reunião do dia 29/07/22.

4. Projetos de Melhorias nas salas de audiência das unidades prisionais.

Aberta a palavra, a MMª. Juíza de Direito Drª. Careen Aguiar Fernandes, responsável pelo
referido tópico, começou a explanar sobre as conclusões advindas do relatório de respostas
compiladas das Comarcas, DPE e SEAP constantes do Processo SEI nº 2021/000010383-00,
aduzindo que, apesar dos esforços despendidos não foram muitas as respostas obtidas
formalmente, mas as existentes, em sua maioria, favorável à realização das audiências criminais
por videoconferência. Contudo, foram citadas as seguintes críticas ao referido modelo: serviço
de internet de baixa qualidade no fórum ou nas unidades prisionais; aumento do número de
salas disponíveis para a realização das audiências nas unidades prisionais; limitação da
plataforma googlemeet, que não permite ao operador pausar a gravação, mover o participante
ou silenciar e reativar microfones; e o equipamento de som deficiente nas unidades prisionais,
causando microfonia ou retorno excessivo, dificultando o entendimento ou tornando a gravação
inaudível. Deliberado o tema, os Membros decidiram por acatar a sugestão da relatora, no
sentido de encaminhar um ofício à Presidência do TJAM solicitando que: - Haja melhoria de
qualidade do serviço de internet dos fóruns; - Interceda junto à SEAP e as unidades prisionais
para que haja melhoria dos seus sistemas de internet; - Interceda junto à SEAP e as unidades
prisionais para que aumentem o número de salas disponíveis em cada unidade prisional, para
realização das audiências híbridas (virtuais); - Interceda junto à SEAP e as unidades prisionais
para que melhorem os equipamentos a fim de se evitar microfonia e excesso de retorno; -
Verificar junto a TI do TJAM a possibilidade de implementação de melhorias na plataforma
googlemeet, possibilitando maiores ferramentas ao operador da audiência e ou, em caso
contrário, a adoção da plataforma ciscowebex para utilização nas audiências criminais.

5. Deliberação sobre Suprimento do quadro de Oficiais de Justiça das Comarcas do
Interior do Amazonas Processo SEI nº 2020/000012727-00).

Considerando os desdobramentos que este objeto sofreu no decorrer da análise de seu
processo, foi deliberado pelo envio do tópico ao item 11 de nossas discussões, sendo a partir de
agora a ser tratado como tema de acompanhamento especial.

6. Ampliação do sistema de comunicação deste Subcomitê com seu público-alvo através
da ferramenta FALE CONOSCO e a participação da Divisão de Imprensa do TJAM em
nossas reuniões.

Passada a palavra ao Sr. Renato de Sales Teixeira, este informou que não foram recebidas
novas demandas advindas do FALE CONOSCO, e que, quanto as existentes irá providenciar
uma resposta ao demandante acusando o seu recebimento, solicitando esclarecimentos sobre a
propositura e ou a conduta do Subcomitê em relação ao tema. As demandas existentes são:

- Aquisição de mais computadores para as Varas – Acerca deste tema, foi deliberado que se
respondesse que o assunto já está em discussão por este Subcomitê, tendo se obtida
informação de que o Tribunal aderiu a uma ata de registro de preços, cuja aquisição do bem
iniciará em junho;
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- Criação de ferramenta no SAJ para o envio de processos por lote à Turma Recursal – Neste
ponto, foi deliberado por se questionar ao Coordenador das questões de informática do TJ/AM
se há viabilidade para criação da ferramenta;

- Expansão do estacionamento de motos do Fórum Henoc Reis – Acerca deste tópico,
deliberou-se pelo envio de ofício ao Desembargador Diretor do Fórum a fim de questionar se já
existe alguma posição do Tribunal sobre a questão e ou verificar a viabilidade de
implementação;

Por fim, foi requisitado à Srª. Acyane Pereira, Diretora da Divisão de Imprensa e Divulgação,
que, se possível, fosse feita nova propaganda da ferramenta e seu objetivo nos sítios de
comunicação do TJAM.

7. Discussão sobre serviços de limpeza nas Comarcas do Interior

Constante no Processo SEI nº 2022/000021553-00, que, em 08/08/2022, foi exarado despacho
da SECGAD/TJ encaminhando os autos à Divisão de Contratos solicitando informações se as
Comarcas não contempladas possuem convênio e ou termo de cooperação técnica com as
prefeituras.

Foi gerado, ainda, o Processo SEI nº 2022/000021553-00, cujo objeto é o envio do Ofício
Circular nº 001/22 – SOAPG, comunicando aos juízes das comarcas não contempladas com o
serviço de conservação e limpeza das unidades pelo TJAM que este Subcomitê pleiteou a
adesão dele nos contratos existentes.

8. Aquisição de novos computadores para atender a demanda do Tribunal

Solicitado pela Secretária e Membro deste Subcomitê, Srª. Joyce Melo Makarem de Freitas, o
adiamento da matéria, haja vista que após a reunião do mês passado a mesma entrou em
período de férias, retornando somente nesta semana, o que a impediu de confeccionar o ofício à
Excelentíssima Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho,
presidente da Comissão de Gestão de TIC, acerca da adesão do TJAM a uma ata de registro de
preços, cuja previsão de entrega do bem seria até o final de junho (Processo SEI nº
2022/000021366-00).

09. Processo para contratação de serviços de reforma e manutenção dos fóruns do
interior

O Sr. Renato de Sales Teixeira (Membro – SOAPG/TJAM), responsável pelo tema, ficou de
reanalisar o contrato ora existente no TJAM, bem como conversar com os seus fiscais, a fim de
confirmar a abrangência do mesmo, seja em relação aos serviços, seja em relação às comarcas
contempladas, ficando de dar um posicionamento na próxima reunião. Ressaltou, contudo, que
não vislumbra um contrato que contemple serviços de pequena monta.

10. Participação de um de nossos membros nas discussões das leis orçamentárias

Questionado ao Sr. Eduardo Martins de Souza, Chefe da Divisão de Contabilidade, Finanças e
Orçamento do TJ/AM, acerca da realização das discussões sobre as leis orçamentárias do
TJAM, o mesmo esclareceu que esta dinâmica é feita de forma meio padrão, sem uma reunião
preestabelecida, apenas ajustando as necessidades do Tribunal ao orçamento previsto pelo
Estado e com a arrecadação, ma que o setor está sempre disponível para o acesso deste
Subcomitê.

11. Deliberação sobre os Temas em Acompanhamento Especial com (Atualizações
Semanais) – SOAPG/TJAM.

Considerando que os próximos temas estão aguardando deliberação definitiva da Presidência,
foi decidido que eles continuarão em Acompanhamento Especial por este Subcomitê.
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11.1. Estipulação de reserva orçamentária destinada ao fomento ao 1º Grau de Jurisdição
- Processo SEI nº 2019/000019126-00 – SOAPG/TJAM – Em 08/08/2022 findo o
sobrestamento dos autos por 30 dias, no dia 29/07/22, o mesmo retornou para análise dos juízes
auxiliares da Presidência.

11.2. Ausência de remuneração dos servidores do interior no tocante ao pagamento de
plantão judicial - Processo SEI nº 2019/000017946-00 – SOAPG/TJAM – Com última
atualização do dia 04/08/2022, foi encerrado o processo, tendo em vista a publicação da
Resolução nº 17/2022. Posto isso, este tópico será excluído também da nossa lista de
acompanhamentos especiais.

11.3. Ação de Requerimento à Presidência referente a compra de Microfones para as
varas da Capital e Comarcas do Interior para serem usados nas audiências - (Processo
SEI nº 2021/000024508-00) – Em 08/08/2022, o processo foi autorizado pela Presidência,
sendo determinado seu encaminhamento para dotação orçamentária.

Posto isso, foram esgotados todos os itens da pauta. Os Membros do Subcomitê ratificaram a
data da próxima reunião ordinária marcada para o dia 15/09/2022 às 13h, conforme cronograma
já estabelecido. Nada mais havendo a ser deliberado, deu-se por encerrada a presente reunião,
cuja ata, após lida e conferida, foi por todos assinada.

 

MM. Juiz de Direito - Dr. André Luiz Nogueira Borges de Campos

(Coordenador do – SOAPG/TJAM)

 

MMª. Juíza de Direito Drª. Careen Aguiar Fernandes

(Membro – SOAPG TJ/AM)

 

Sr.ª. Maria Cristina de Paiva Matos

(Secretária do Comitê de Política Estratégica – TJ/AM)

 

Sr. José Andress da Rocha Albuquerque Cavalcanti

(Membro – SOAPG TJ/AM)

 

Srª. Joyce Melo Makarem de Freitas

(Membro e Secretária – SOAPG TJ/AM)

 

Sr. Renato de Sales Teixeira

(Membro – SOAPG TJ/AM)
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Srª Acyane Pereira

(Diretora da Divisão de Imprensa e Divulgação)

Documento assinado eletronicamente por JOYCE DE MELO MAKAREM, Servidor, em
30/08/2022, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RENATO DE SALES TEIXEIRA, Diretor(a), em
31/08/2022, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ACYANE SOCORRO DO VALE PEREIRA
DOS SANTOS, Diretor(a), em 31/08/2022, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MAURICIO GOUVEA DOS SANTOS,
Servidor, em 13/09/2022, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ NOGUEIRA BORGES DE
CAMPOS, Magistrado(a), em 13/09/2022, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAREEN AGUIAR FERNANDES,
Magistrado(a), em 13/09/2022, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANDRESS DA ROCHA ALBUQUERQUE
CAVALCANTI, Chefe de Setor, em 13/09/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CRISTINA DE PAIVA MATTOS,
Secretário(a), em 22/09/2022, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Brito dos Santos, Servidor, em
22/09/2022, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0692500 e o código CRC 6A6493B8.
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MM. Juiz de Direito - Dr. André Luiz Nogueira Borges de Campos

(Coordenador do – SOAPG/TJAM)

 

MMª. Juíza de Direito Drª. Careen Aguiar Fernandes

(Membro – SOAPG TJ/AM)

 

Sr.ª. Maria Cristina de Paiva Matos

(Secretária do Comitê de Política Estratégica – TJ/AM)

 

Sr. José Andress da Rocha Albuquerque Cavalcanti

(Membro – SOAPG TJ/AM)

 

Srª. Joyce Melo Makarem de Freitas

(Membro e Secretária – SOAPG TJ/AM)

Documento assinado eletronicamente por JOYCE DE MELO MAKAREM, Servidor, em
30/08/2022, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por RENATO DE SALES TEIXEIRA, Diretor(a), em
31/08/2022, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ACYANE SOCORRO DO VALE PEREIRA
DOS SANTOS, Diretor(a), em 31/08/2022, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ NOGUEIRA BORGES DE
CAMPOS, Magistrado(a), em 13/09/2022, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAREEN AGUIAR FERNANDES,
Magistrado(a), em 13/09/2022, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANDRESS DA ROCHA ALBUQUERQUE
CAVALCANTI, Chefe de Setor, em 13/09/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CRISTINA DE PAIVA MATTOS,
Secretário(a), em 22/09/2022, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Brito dos Santos, Servidor, em
22/09/2022, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0692506 e o código CRC 2DA00E59.
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